
INDICAÇÃO Nº 
2027
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração e adoção de providências, visando à construção de uma passarela, no bairro jardim Progresso, junto a ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR PEDRO NUNES ROCHA, no Município de Franca-SP.  

JUSTIFICATIVA

O Deputado Gilson de Souza, sempre sensibilizado as causas do município de Franca, e em especial as reivindicações da comunidade, onde se encontra a “ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO PROFESSOR PEDRO NUNES ROCHA”,  no Jardim Progresso, situada na rua Joviano Soares, nº 2650, necessita urgentemente da construção de uma passarela, sobre a avenida Reinaldo Chioca, próxima da altura do nº 2650 daquela rua e em frente à escola estadual.

A Avenida Reinaldo Chioca, por seu turno, se trata de uma via de 02 mãos, sem qualquer proteção para travessia de pedestres, especialmente no ponto de travessia dos estudantes da escola que cruzam a mesma de forma perigosa, senão quando, ocorrências de acidentes são frequentes, dada a grande movimentação de veículos  que trafegam naquele local. 

Diante do grande alcance social ao pleito, para a população do bairro Jardim Progresso, e adjacentes, seus estudantes, no município de Franca, torna-se fundamental autorizar a liberação de recursos financeiros,  para as obras da PASSARELA, junto a Escola Estadual Professor Pedro Nunes Rocha, para desta forma, continuar com seu trabalho, proporcionando melhores condições de segurança e ensino a todos seus alunos. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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